
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO,

CONTROLE E TRIBUTÁRIA.

Matéria: Projeto de Lei nº 113/2023

Autoria PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO

SUPLEMENTAR E ESPECIAL NO VALOR DE ATÉ R$ 11.446.937,74 (ONZE MILHÕES,

QUATROCENTOS  E  QUARENTA E  SEIS  MIL,  NOVECENTOS  E  TRINTA E  SETE

REAIS  E  SETENTA E  QUATRO  CENTAVOS)  PARA ATENDER  NECESSIDADE  DE

ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  REMANEJAMENTO,  SUPLEMENTAÇÃO  E

INCLUSÃO ENTRE AS DOTAÇÕES DA SECRETARIA DA SAÚDE NO MUNICIPIO DE

RIBEIRÃO PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Relatoria: ZERBINATO

PARECER

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  113/2023,   que  “AUTORIZA  A  PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL NO VALOR DE

ATÉ  R$  11.446.937,74  (ONZE  MILHÕES,  QUATROCENTOS  E  QUARENTA  E  SEIS  MIL,

NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA ATENDER

NECESSIDADE  DE  ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  REMANEJAMENTO,  SUPLEMENTAÇÃO  E

INCLUSÃO ENTRE AS DOTAÇÕES DA SECRETARIA DA SAÚDE NO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO

PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa da proponente da
matéria especificado acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pela ementa do projeto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização, Controle
e  Tributária,  no  âmbito  de  suas  atribuições  estabelecidas  no  artigo  73  do  Regimento  Interno
(Resolução  nº  174/15),  analisou  a  matéria  sob  o  aspecto  orçamentário  bem como em relação  às
responsabilidades que serão acarretadas ao Erário Municipal.

Segundo fontes no projeto as adequações orçamentárias, remanejamentos,
suplementação e inclusão entre as dotações da Secretaria da Saúde, que será incluído nas dotações
cujas codificações institucional e orçamentária são as seguintes: 
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I – Dotações.

02.09.10-10.122.20213.1.0010-01.300.0071-4.4.90.52.00  Equipamentos  E
Material Permanente.............…...............R$ 10.000,00 

02.09.10-10.122.20213.2.0001-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica.......….......R$ 290.000,00 

02.09.10-10.122.20213.2.0003-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica...…...........R$ 80.000,00 

02.09.10-10.301.20214.2.0002-02.301.0005-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica...…...........R$ 100.000,00

02.09.15-10.304.20214.1.0077-05.312.0000-3.1.90.11.00  Vencimentos  e
Vantagens Fixas – Pessoal Civil....….........R$ 53.337,74

02.09.15-10.304.20214.2.0001-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica......…........R$ 183.000,00 

 
02.09.15-10.305.20214.2.0001-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços

De Terceiros - Pessoa Jurídica......…........R$ 310.000,00 

02.09.15-10.305.20214.2.0001-02.303.0070-3.1.90.11.00  Vencimentos  E
Vantagens Fixas - Pessoal Civil.....…........R$ 600.000,00 

02.09.15-10.305.20214.2.0002-05.303.0021-3.3.90.30.00  Material  de
Consumo..........................................…...........R$ 110.000,00 

02.09.15-10.305.20214.2.0002-05.303.0021-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica....…..........R$ 25.000,00 

02.09.15-10.305.20214.2.0003-05.303.0021-3.3.90.36.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Física..........….......R$ 8.600,00 

02.09.30-10.301.20214.1.0077-05.312.0000-3.1.90.11.00  Vencimentos  E
Vantagens Fixas - Pessoal Civil....….........R$ 150.000,00 

02.09.30-10.301.20214.1.0077-05.312.0000-3.3.90.30.00  Material  De
Consumo..........................................…...........R$ 500.000,00 

02.09.30-10.301.20214.1.0077-05.312.0000-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica..…............R$ 220.000,00 

02.09.30-10.301.20214.2.0001-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica..…...........R$ 1.200.000,00
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02.09.30-10.301.20214.2.0001-05.301.0005-3.1.90.11.00  Vencimentos  E
Vantagens Fixas - Pessoal Civil.......…......R$ 500.000,00 

02.09.30-10.301.20214.2.0002-02.301.0005-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica......…........R$ 1.500.000,00

 02.09.30-10.301.20214.2.0002-02.801.0007-3.3.90.39.00 Outros Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica......…........R$ 500.000,00

 02.09.30-10.301.20214.2.0002-05.301.0005-3.3.90.39.00 Outros Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica.....….........R$ 90.000,00 

02.09.30-10.301.20214.2.0003-01.300.0071-3.3.90.40.00 Serviços De Tec.
Da  Inform.  E  Comunic.  –  Pess.  Jurídica.............................................…..............................R$
60.000,00 

02.09.30-10.301.20214.2.0003-01.300.0071-3.3.90.46.00  Auxilio
Alimentação..................….....................................R$ 80.000,00 

02.09.30-10.301.20214.2.0003-01.300.0071-3.3.90.48.00  Outros  Auxílios
Financeiros A Pessoa Física.....................R$ 134.000,00

 02.09.30-10.301.20214.2.0003-02.301.0005-3.3.90.39.00 Outros Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica.....….........R$ 1.300.000,00 

02.09.30-10.301.20214.2.0003-05.301.0005-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica..…............R$ 300.000,00

 02.09.30-10.302.20215.1.0077-05.312.0000-3.3.90.30.00  Material  De
Consumo................................................….....R$ 190.000,00

02.09.30-10.302.20215.2.0001-05.302.0004-3.1.90.11.00  Vencimentos  E
Vantagens Fixas - Pessoal Civil......….......R$ 500.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0001-05.302.0014-3.1.90.11.00  Vencimentos  E
Vantagens Fixas - Pessoal Civil.......….....R$ 500.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0002-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica................R$ 45.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0002-05.302.0014-3.3.90.30.00  Material  de
Consumo........................................................R$ 1.000.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0002-05.302.0014-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica................R$ 350.000,00 
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02.09.30-10.302.20215.2.0003-05.302.0004-3.3.50.85.00  Contrato  De
Gestão...........................................................R$ 310.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0003-05.302.0004-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica................R$ 16.500,00 

02.09.30-10.303.20214.1.0077-05.312.0000-3.3.90.30.00  Material  De
Consumo.......................................................R$ 61.500,00 

02.09.33-10.302.20215.1.0077-05.312.0000-3.3.50.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica................R$ 170.000,00.

II – Anulação das dotações:

02.09.10-10.122.20213.2.0002-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica.......R$ 80.000,00 

02.09.15-10.305.20214.2.0002-05.303.0021-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica.............R$ 8.600,00 

02.09.15.10.305.20214.2.0003-05.303.0021-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 135.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0001-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica............R$ 1.983.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0002-05.302.0004-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica............R$ 16.500,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0003-01.300.0071-3.3.90.30.00  Material  De
Consumo.................................................R$ 329.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0003-05.302.0014-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica.............R$ 1.000.000,00.

III - superávit financeiro.

superávit  financeiro  oriundo  do  exercício  de  2022,  recurso  estadual  da
saúde, Resolução SS nº 151, de 11 de novembro de 2022............................R$ 600.000,00 

 superávit  financeiro,  oriundo do exercício de 2022,  recurso estadual  da
saúde, Resolução SS nº 76, de 22 de junho de 2022...........................R$ 500.000,00

superávit  financeiro,  oriundo  do  exercício  de  2022,  recurso  estadual  da
saúde, Atenção Básica – PAB FIXO..……………………….......................R$ 1.400.000,00 

superávit financeiro, saldo exercício anterior, recurso federal da saúde, Lei
Complementar nº 197 de 06/12/2022.........................R$ 53.337,74 
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superávit financeiro, oriundo do exercício de 2022, recurso federal da saúde
– Covid-19, Portaria GM/MS nº 894 de 11 de maio de 2021................R$ 1.060.000,00 

superávit  financeiro,  oriundo  do  exercício  de  2022,  recurso  federal  da
saúde, Atenção Básica – PAB FIXO..……………………….....................R$ 890.000,00 

superávit  financeiro,  oriundo  do  exercício  de  2022,  recurso  federal  da
saúde, Atenção M.A. Compl. Amb. Hosp. – Limite Financeiro.............R$ 810.000,00 

superávit  financeiro,  oriundo  do  exercício  de  2022,  recurso  federal  da
saúde, Atenção M.A. Compl. Amb. Hosp. – SAMU..........................................R$ 850.000,00 

superávit  financeiro,  oriundo  do  exercício  de  2022,  recurso  federal  da
saúde, Portaria GM/MS nº 3.617, de 15 de dezembro de 2021..................................R$ 61.500,00

 superávit  financeiro,  oriundo  do  exercício  de  2022,  recurso  federal  da
saúde, Portaria GM/MS nº 3.829, de 22 de dezembro 2021....................R$ 170.000,00.

Ademais, estão incluídas as dotações na PPA, LDO e LOA, para o exercício
de 2023.

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questão foi acolhido

pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura opina FAVORAVELMENTE à sua

APROVAÇÃO pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, em 28 de agosto de 2023

ZERBINATO

Relator
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